
Guarapari, 11 de novembro de 2025.
 

De: Secretaria Legislativa 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 2344/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 113/2025 
 
Autoria: Vinicius Lino
 
Ementa: INSTITUI A PROIBIÇÃO DO USO DA VERBA PÚBLICA EM EVENTOS E
SERVIÇOS QUE ESTIMULEM A SEXUALIZAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências Regimentais  
 
Ação realizada: Sancionado  
 
Descrição: 
TRANSCORRIDO O PRAZO PARA PROMULGAÇÃO PREVISTO NO ART. 67, § 7º DA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, SEM POSICIONAMENTO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
SENDO ASSIM, A MATÉRIA FOI PROMULGADA PELA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA,
ORIGINANDO A LEI Nº 5.121, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.
 
 
Próxima Fase: Para Ciência da Sanção
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Secretário Geral da Mesa 
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